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Assunto: Minuta de Modificação dos Contratos lnteradministrativos (delegação competência no
domínios da toponímia, trânsito e outros) celebrados com as Juntas de Freguesias/Uniões de
Freguesias

Exmg. Senhor Presidente,

Em cumprimento das diretÍizes definidas por V. Exi, o Gabinete Jurídico e Contencioso procedeu à redação

de proposta de minuta de modificação dos Contratos lnteradministrativos (delegação competência no domínios da

toponímia, trânsito e outros) celebrados com as Juntas de Freguesias/Uniôes de Freguesias, que, em suma,

consubstancia uma aclaração do respetivo clausulado, no que à previsão de recursos humanos respeita, de modo a

pôr cobro a algumas dúvidas interpretativas que têm sido suscitadas.

Em face de tudo quânto se acaba de valoraí, submete-se à análise de V. Exr a propostâ de minute que ora

se anexa, propondo-se que, caso assim o entenda e concordando com o rêspetivo teor, sujeite a mesma à

apreciação do órgão Câmara Municipal, para que delibere no sentido de requerer a competente autorização para a

respetiva celebração ao órgão Assembleia Municipal, nos termos das disposições constantes na olínea k) do n.e 1

drtigo 25e e na olíneo l) do n.e 1 ottigo j3e do Anexo I da Lei n.e 75/2013, de 12 de setembro.

À consideração superior,

A Técnica Superior

th-
(Sonia Casaleiro)

Município de Pombal

Gabinêtê Jurídico e Contencioso

0ÂMABA MUNICIPAL DE POMBAL
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MUNICÍPIO DE POMBÂL

MINUTA

MODIFICA ÇÃO DO CONTRA TO INTERÁDMINISTRATIYO

Considerando que o escopo subiacente à delegaçào é, nos termos da lei, o de garan-

ú o não aumento da despesa, o âumento da e6ciência da çstào dos recursos, bem como

os ganhos de eÊcác;a, a melhoú da qualidade dos seniços prestâdos às populaçôes e a

lacionalizaçào de tecumos disponíveis (g n' ) do anigo / /í'do citado diploma legal);

Considerando que é intençào do NÍunicípio de Pombal salvaguardar o cabal cum-

primento da delegação de competências opemda, garantindo a continüdade de prestação

de um serviço púbüco de qualidade, mediante a rentabilização de recursos humanos e

materiais;

Considerando que, no que à previsào de recursos humanos respeita, se têm suscia-

das algumas dúvidas interpretaúvas do clausulado do Conttato Interadministrativo celebra-

do em ................, urgindo proceder à respetiva aclatação, à luz do que foi, aliás, o resul-

tado das negociações previamente efetuadas com as Juntas de Freguesia/Uniào de Ftegue-

sias, e

Considerando ainda que o mencionado esclarecimento pressupõe, necessaúmente,

a modificaçào do Contrato Interadministrativo opoÍtunâmente celebrado,

Entre:

A C,,Ílr,l-4RA MUNICIPAL DE POMBAI- na quaLidade de ótgào executivo do

NIunicípio de Pombal Pessoa Coletiva de Direito Público númeto 506 334 562, com sede

no Largo do Cardal, 3100-.+40 Pombal, com o endereço elettírico geral@Lzt-?or21ba/.pt, or

representâda pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Àlves NÍateus, no uso das competências
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previstas nas âlíneâs a) e c) do n.' í e nz a/ínea J) do n.'2 do artigo )5." fu Ane*-o I da lri n,"

75 / 201 t, de l2 de selenbm de orâ em diante designada apenas por Primeira Outotgante, e

A JUNTA DE FKEGUESL4 DE ......, Pessoa Coletiva de Direito Público núme-

to ..........., com sede oâ ............, endereço eletrónico .............., nes-

te ato representada pelo Senhor Presidente no uso das compe-

têncâs previstas nas alíneas a) eg) do n.'I do aúigo 18." do Ánexo I da l-.ei n.'75/201), de 12

fu seíembru, de om em diante designada apenas por Segunda Outorgante

- 
é acordzda a modificaçào do Contrato Interadministrativo celebrado em

........ .. ......., que se regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1,"

Objcto

Â modiEcaçào que se pretende operat tem por objeto a alteraçào do n." I da Cliur

la ll" do Conrâto Interadministmtivo celebrado em ..............., que passará a ter a

seguinte redaçào:

Cláusula 11"

Meios btmanos

1. (...)

2. (.. .)

3.(..)
4. Em caso de formalização de candidaturas a programas de promoçào de emprego,

para contÍâtâção de rabalhador com a categoria de técnico superiot, designadamente para

exercício de funções de planeamento, programaçào, tvalizçào e âplicaçào de métodos, com

responsabüdade e autonomia técnica, o MUNICÍPIO complomete-se â suPortar até 2.000

€ (dois mil euÍos) anuais, ou 3.000 € (três mil euros) anuais, no caso das Uniões de Fregue-

sias, com os encâtgos decorentes da execução destes ptoietos, sendo que o processo de
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cândidatura deverá ser previamente articulado com o MUNICIPIO e o pagamento efetua-

do contra a apresentação da documentação justificativa.

Cláusúa 2."

Yigêaciz

O período de viçncia da modiâcaçào coincidirá com a duração do Contrato Inte-

radminisoativo a que se alude no artigo anterior.

Cláusula 3.'

Fotaa

Â presente modiEcaçâo teveste a forma escrita, conforme definido no n." 2 da Cüu-

sula 2 2' do Contrato Interadministrativo celebrado em . . .. . .. . ., . . - .,

Cliusula 4."

Pubücidade

Â modificação do Conrato Interadminisrativo será alocada no portâl do Munici

pio de Pombal (wu.w.cm-pombal.pt).

Cláusuta 5."

Eatada cm vtgot

Â presente modiÊcaçào entÍa em vigor em 2018, após a respetiva aprovaçào por

parte dos órgãos Àssembleia de Freguesia e Àssembleia NÍunicipal.

Pombal, . . . de............ de2017

Pela Primeira Outorgante,
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@iogo Al»es Mahrc, ra qualdz& ú Pnideate da Cârrara Mmici?al dc Ponbal)

I)ela Segunda ()ut()rgante,

(..., m quldz& de Pnidcole da J nta fu Fnycia .......... )


